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redacção conferida pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho,
conjugado com o artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, torna-se público que foi requerido
por A. A. G. Barão, Comércio de Materiais de Construção, Gestão
e Locação de Imóveis, L.da, pessoa colectiva n.o 505898640, na Câmara
Municipal do Barreiro, no âmbito do processo número LT/911, emitido
em nome de J. M. Duarte, L.da, pessoa colectiva n.o 501633600, o
2.o aditamento ao alvará de loteamento n.o 01/2005, para o prédio
sito no Vale do Trabuco/Quinta dos Catarinos, freguesia de Santo
António da Charneca, UOPG 111, descrito na Conservatória do
Registo Predial do Barreiro sob o n.o 00965/010205 e na matriz predial
da freguesia de Santo António da Charneca sob o artigo 36, secção F,
da respectiva freguesia, no que diz respeito à área de construção,
em cave, do lote 9, definida como 100 m2, passando a ser de 148,96 m2,
esta alteração da área de construção, em cave, não implica um aumento
da área de implantação da construção.

Mantêm-se válidas todas as disposições constantes do alvará de
loteamento n.o 1/2005 que não se encontram alteradas pelo presente
aditamento.

O projecto de loteamento cumpre o disposto no PDM do Barreiro
e não há lugar a consulta a entidades exteriores ao município.

Nos termos dos supracitados preceitos legais, o projecto apresen-
tado está sujeito a discussão pública pelo prazo de 15 dias, decorridos
que sejam 8 sobre a data da publicação do presente aviso no Diário
da República, podendo ser consultado, juntamente com a informação
técnica elaborada pelos serviços municipais, na Divisão de Gestão
Urbana e Licenciamento da Câmara Municipal do Barreiro, no horário
normal de expediente, a saber, das 9 às 12 e das 14 às 16 horas,
aí podendo também ser apresentadas, por escrito, reclamações, obser-
vações ou sugestões.

30 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, no uso de com-
petência delegada, Carlos Humberto Carvalho.

2611040649

Aviso (extracto) n.o 15 300/2007

Nos termos do n.o 2 do artigo 27.o, conjugado com o n.o 3 do
artigo 22.o, do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a
redacção conferida pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho,
conjugado com o artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, torna-se público que foi requerida
na Câmara Municipal do Barreiro o licenciamento de uma operação
de loteamento à qual corresponde o processo número LT/6/06, em
nome de Rodrigues & Filipe, S. A., pessoa colectiva n.o 500990654,
para o prédio sito na Quinta Nova da Telha e ou Alto da Telha,
UOPG 86/87/88/91 e 93, freguesia de Santo André, descrito na Con-
servatória do Registo Predial do Barreiro sob o n.os 00759/000727
e 00867/010507, com as seguintes características:

Área do prédio a lotear — 38 097,42 m2;
Área loteada (soma das áreas dos lotes) — 1719,38 m2;
Área total máxima de implantação — 1325 m2;
Área total máxima de construção (sem cave) — 5905 m2;
Área total máxima destinada a cave de estacionamento — 1560 m2

(a área destinada a parqueamento automóvel será obtida após dedução
da área efectiva de arrumos);

Área total máxima destinada a comércio — 100 m2;
Área total máxima de arrumos — 115 m2;
Volume total de construção — 17 465,25 m3;
Número de lotes — três:

Habitação e estacionamento — dois;
Habitação e comércio/serviços e estacionamento — um;

Número máximo de pisos acima da cota de soleira — 4 e 7;
Número máximo de fogos — 32;
Área a manter na posse do proprietário (soma das parcelas A,

B, C e D) — 19 933,14 m2;
Área a integrar no domínio público (soma dos espaços verdes, arrua-

mentos, parqueamentos e passeios pedonais e parcelas (E, F, G e
H) — 16 444,90 m2.

O projecto de loteamento cumpre o disposto no PDMB e houve
lugar à consulta das seguintes entidades exteriores:

REFER;
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa

e Vale do Tejo (CCDRLVT).

Nos termos dos supracitados preceitos legais, o projecto apresen-
tado está sujeito a discussão pública pelo prazo de 15 dias, decorridos
que sejam 8 sobre a data da publicação do presente aviso no Diário
da República, podendo ser consultado, juntamente com a informação

técnica elaborada pelos serviços municipais, na Divisão de Gestão
Urbana e Licenciamento da Câmara Municipal do Barreiro, no horário
normal de expediente, a saber, das 9 às 12 e das 14 às 16 horas,
aí podendo também ser apresentadas, por escrito, reclamações, obser-
vações ou sugestões.

30 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, no uso de com-
petência delegada, Carlos Humberto Carvalho.

2611040650

Aviso (extracto) n.o 15 301/2007

Nos termos do n.o 2 do artigo 27.o, conjugado com o n.o 3 do
artigo 22.o, do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a
redacção conferida pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho,
conjugado com o artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, torna-se público que foi requerido
na Câmara Municipal do Barreiro o licenciamento de uma operação
de loteamento, à qual corresponde o processo número LT/8/05, em
nome de Teodoro Rúbio & Filhos, L.da, pessoa colectiva n.o 500558051,
e de Futebol Clube Barreirense, pessoa colectiva n.o 501049606, para
o prédio sito na Verderena, UOPG 17 e 21, freguesia da Verderena,
descrito na Conservatória do Registo Predial do Barreiro sob os
n.os 451/20070606, 441/20060907 e 00073/19930122, que apresenta as
seguintes características:

Área do prédio a lotear — 121 074,85 m2;
Área loteada (soma das áreas dos lotes) — 45 664,85 m2;
Área máxima de construção acima da cota de soleira — 82 610 m2:

Habitação — 72 010 m2;
Comércio/SE — 400 m2;

Área máxima de construção em cave (estacionamentos e áreas téc-
nicas) — 47 155,60 m2;

Volume total de construção — 321 797,30 m3;
Número de lotes — 29;
Número máximo de pisos acima da cota de soleira — oito;
Número máximo de pisos abaixo da cota de soleira — dois;
Área de cedência para domínio público municipal (destinada a equi-

pamentos/espaços verdes, arruamentos, estacionamentos e pas-
seios) — 57 635,15 m2.

O projecto de loteamento cumpre o disposto no PDMB e houve
lugar à consulta das seguintes entidades exteriores:

INAG, Instituto da Água;
Ministério do Ambiente, do Ordenamento e do Desenvolvimento

Regional, posteriormente enviado à Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDRLVT).

Nos termos dos supracitados preceitos legais, o projecto apresen-
tado está sujeito a discussão pública pelo prazo de 15 dias, decorridos
que sejam 8 dias sobre a data da publicação do presente aviso no
Diário da República, podendo ser consultado, juntamente com a infor-
mação técnica elaborada pelos serviços municipais, na Divisão de
Gestão Urbana e Licenciamento da Câmara Municipal do Barreiro,
no horário normal de expediente, a saber, das 9 às 12 e das 14 às
16 horas, aí podendo também ser apresentadas, por escrito, recla-
mações, observações ou sugestões.

30 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, no uso de com-
petência delegada, Carlos Humberto Carvalho.

2611040635

CÂMARA MUNICIPAL DA BATALHA

Aviso n.o 15 302/2007

Carlos Alberto Oliveira Henriques, vice-presidente da Câmara
Municipal de Batalha, torna público, nos termos e para efeitos do
disposto no artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo
(CPA) que, pela deliberação do executivo tomada na reunião de
11 de Janeiro de 2007 (deliberação n.o 2007/0008/GAP/Rede Social)
e deliberação da assembleia municipal tomada na sessão de 23 de
Fevereiro de 2007 (n.o 2), foi aprovado o Projecto de Regulamento
Municipal para Atribuição de Apoio Habitacional a Estratos Sociais
Desfavorecidos.




